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DECRETO N° 5653 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Atualiza o valor das diárias dos Agentes

Públicos no âmbito do poder Executivo

Municipal para o ano de 2025.

LUIZ CARLOS BONl, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o Art. 03 da Lei Municipal n.°

2.498 de 14 de maio de 2020.

DECRETA

Art. 1°. Ficam atualizados os valores das diárias dos Agentes Públicos no âmbito

ano de 2025, conforme tabelado poder Executivo Municipal, a vigorar para

abaixo;
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaÍto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

t.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Demais
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1.137,26811,76505,73360,40264,62192,38

Art. 2°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Planalto, Estado do Paraná, aos

vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

e

LUIZ CARLOS BONl

O rOO

PREFEITO MUNICIPAL


